LEI Nº 1.910, de 04/08/98

Autoriza o Chefe do Executivo \ tornar efetivos os servidores estáveis nos termos do art. 19 do ato das disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Federal de 1988 e do art. 17 das Disposições Organizacionais Transitórias da Lei de Organização Municipal.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a tornar  efetivos os servidores da Administração Direta e Fundacional do Município que, por força do art. 19 do ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Federal de 1988 e do art. 17 do ato das Disposições Organizacionais Transitórias da Lei de Organização Municipal, adquirirem estabilidade no serviço público.

                   Art. 2º - O disposto no art. 1º desta Lei tem como fundamento os seguintes fatos:

                   I - os servidores de que trata esta Lei, quando da promulgação da Constituição Federal, já contavam com, no mínimo, 05 (cinco) anos  continuados no exercício de suas funções na Administração Municipal;

                   II - incluindo o tempo da promulgação da Constituição, até o presente, os servidores estáveis contam com quase 10 anos, além dos 05 (cinco) anteriores; 

                   III - o concurso é apenas instrumento de seleção, através da aferição de capacidade;

                   IV - se os servidores estáveis permanecem em seus postos há, no mínimo, 15 (quinze) anos é porque são capazes;

                   V - na situação financeira difícil em que se encontra o Município, torna-se inviável contratar empresa especializada para realizar um concurso apenas para efeito de efetivação;

                   VI - a regularização da situação dos servidores, através de efetivação tem que ser feita e, até o presente, encontra-se indefinida.

                   Art. 3º - A efetivação nesta Lei será feita através de Decreto do Chefe do Executivo e nos empregos para os quais foram contratados, em regime de celetista, conforme preceitua a Lei nº 1.160, de 17/07/90.

                   Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial o parágrafo 3º do art. 2º da Lei 1.882, de 17/06/98.

                   Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de agosto de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.
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